
E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z I L 

DIÁRIO O F F I C I A L 
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 365 

DE 2 DE SETEMBRO DE 1895 

Dispõe sobre multas impostas aos jurados 

Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte: 
Artigo 1.» O producto das multas impostas aos jurados, ex-vi do artigo 

103, da lei de o de Dezembro de lsl-il, e de quaesquer outras estabelecidas 
em virtude do artigo 112 da mesma lei, que pelo artigo <1S3 do Regulamento 
n. 120 de 31 de Janeiro de 1812, ficou pertencendo á s câmaras municipaes, 
a f i m de coadjuval-as nas despesas com o jury e com as meias custas dos 
p r o c e s s o s dos prezos pobres eonde-mnados, passa a constituir renda do Esta
do, ao qual incumbe o encargo de prover a essas í í S s p e s a s . 

Artigo 3.» A multa a que se refere o artigo 102 da lei de 3 de Dezem
bro de 1811 será de trinta a sessenta mil réis por dia de sessão. • 

Artigo 3.° Em caso algum o juiz de direito poderá relevar a multa im
posta, sem requerimento do multado, provando impossibilidade de compare
cimento por moléstia proprin ou de pessoa òe sua família ou por impedi
mento d o transato. 

Artigo 4.° A cobrança da multa a que so referem os artigos anteceden
tes, Será promovida pelos exaclores da fazenda do Estado nos logares em 
que forem impostas, os quaes, sendo necessário r e c o r r e r aos meios judiciaes, 
remetterão o s papeis respectivos ac promotor publico da comarca, a quem 
incumbe mover perante o j u i z de direito o competente processo executivo 
que correrá pelo cartório do escrivão do jury. 

Artigo T>.° As câmaras municipaes que quizerem conservar o direito ao 
recebimento dessas multas, devem declaral-o, dentro d o prazo de|tres me7 .es 
da data da presente le i , na estação da arrecadação respectiva, lavrando-se 
t e r m o desta declaração e ficando, em consequência delia, as câmaras que 
afizerem sujeitas a todas as despesas com o jury e com os processos trl-
minaes. 

Artigo 6.o Findo o prazo estabelecido no artigo antecedente sem que 
seja feita a declaração nelle determinada, a importância das multas impostas 
desde a data de3ta lei e ainda não recebidas pertencerá ao Estado. 

§ único. Na coma-ca da capital fica desde já pertencendo ao Eatado a 
importância de todas as multas impostas desde a data em que a câmara mu
nicipal EC recusou a concorrer para o serviço do jury. 

Artigo 7.» As fianças e os depósitos criminaes serão recolhidos á estação 
fia arrecadação do logar em que forem prestados. 

Artigo 8.° 0 Governo expedirá o preciso regulamento para a execução 
fiesta lei. , '• f '.' 

Artigo 0.° Revogara-se as disposições"em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 3 de Setembro de 1895. j 

BERNARDINO D E CAMPOS. 
, ( JOÃO BAPTISTA DE M E L L O PEIXOTO. 

Publicada na Secretaria da Justiça aos 2 de Setembro de 1895.—0 dire-
'í.:.:. geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

LEI N. 376 

DE 3 DE SETEMBRO DE 1S95 

Âucfnriza o Governo a conceder um anno de licença ao escrivão de or
phams de Casa Branca, João Carneiro da Silva Braja 

liernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paula, 
Puyfsauer que 'trOongressoHbegfelativo decretou e eir promulgo' *a"tef' " 

seguinte : 
AKigo 1.° Fica o Governo auctorizado a conceder um anno de licença, 

para tratar de sua saúde, onde lhe convier ao escrivão de orphams e ausen
tes da «idade de Casa Branca, João Carneiro da Silva Braga. 

Artigo i.o Revogam-se as disposições em contrario. 
( i secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim a faça exeeular. 
Piii .iiíio do Governo do Estado de S. Paulo, 3 de Setembro de 1895. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
JOÃO BAPTISTA DE M E L L O PEIXOTO. 

Pubiicada na Secretaria da Justiça, aos 3 de Setembro de 1395.—O di
rector gM*al, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho, f 

CONGRESSO ..j 
DO I 

ESTADO DE S. PAULO 
SENADO 

I^TO. 1 1 s e s s ã o o r d i n á r i a ena 3 3 d e 
J u l h o «le 

PRESIDÊNCIA DO sr>. PEKOTO OOMIDE 

iUMMARIO '.—Chamada.— Acla.— Communica-
çâo do sr. P. Egydio.—Compare-
cimento do sr. Guimarães Júnior. 
—Considerações deste e pedido 
de exoneração do cargo de pre
sidente.— Considerações do sr. 
P. Gomide.—Consulta ú casa.— 
Agradecimento do sr. presidente. 
—Requerimento do sr. P. Gomide. 
—Expediente :—Projecto da Ca-

., mura », 7-i </•* •/.<.*>.—Ordem do 
dia:— Votação dn pntjeclo da 
Camara n, Í1'< de !S9.">.—dis
cussão do projerío da Camara 
n. SA de 1!<95.—:'.1 discussão do 
prujerlu da Canidru n. i'ã, de 
iSST. — tieclaraçã.. do sr. C. Bas
tos em. nome d>i minoria.—Con
siderações do sr. P. Gomide.— 
Votação. — 3.* discussão do pro

jecto da Camara </. I0S de 1895. 
—Suspensão d/r ::ssão e ordem 
do dia *2t de Julho, 

A' hora regimental, respondem i chamada os 
srs. Peixoto Gomide. Antonio Mercado, Ricardo 
Baptista, Teixeira de Carvalho, Diafr.» Salles, Fon
seca Pacheco, Salles Júnior, Joíii. fobias, Lopes 
Chaves, Cesário Bastos e Paulo Kt;y.Jio, compare
cendo mais tarde o s«. < ;utraariu>.< .lutiior. 

Presentes 11 srs. senadores e aiierla a sessão, 
6 lida o approvada a acta da ante.-.™lente. 

O a r . I *aul f » Egy<5io [pe.p:i ordem) oom-
munica ao Senado tjne por motivo superior á sua 
vontade, de moléstia em pessoa ila família, deixou 
de comparecer á sessão de hontem. Pede que 
conste da acta esta ronimunicaçao. 

O s r . p r e s i d e n t e diz que constará da 
acta a communicação do nobre senador, ... ••• 

Pede a palavra 
O a r . G u i m a r ã e s . S u i i i o f t—Sr. pre

sidente, sabe v. e\c. e o Senado toda a posição 
que eu fui obrigado a assumir perante o partido, 
involuntariamente, devido aos meus princípios e 
ao meu caracter. 
• Não quero entrar na discussão da matéria neste 
momento e neste local. Fui bastante explicito e 
claro no artigo que hoje percorre o território do 
Estado nas azas do Correio Paulistano. 

Comquanto me pareça que o poder Iegistativo 
nada tem absolutamente que ver com a direcção 
do partido eu entro em duvida si ainda devo me
recer a confiança do Senado. Tendo sido eleito 
varias vezes, e ainda sendo reeleito no dia 18 des. 
te para o cargo de presidente, venho pedir a v . 
exc. consulte o Senado si rne concede a exonera
ção do logar para que fui eleito. 

O a r . p r e s i d e n t e . :—Convido o sr. 1.» se
cretario a assumir a presidência. 

— Occupa a presidência o sr. Antonio Mercado, 
I.o secretario, e este logar o sr. Diogo Salles, aup-
pletvte. 

O s r . P e i x o t o G o m i d e .•—O Seriado 
acabou de ouvir a manifestação do nossa muito 
digno presidente, o sr. Guimarães Júnior, e eu 
não sei bem o que dizer em resposta a e3sa ex
posição comtudo, me parece que Q Senado não 
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